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Proc. nO 1/2802198
Alfredo Rogério Gomes de Brito

Conselheiro Relator

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARL4. DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Resolução N° lt'\0tlDI
la Câmara de Julgamento
203". SESSÃO DE: 06.11.2001
Processo N° 1/2802/98 Auto de Infração N° 1/9806510
Recorrente: P & A Al0TOPEÇAS LTDA
Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE r. INSTÂNCIA
Autuantes GLAÚCIA MARIA A TERCEIRO E FC SALES NETO
Conselheiro Relator: ALFREDO ROGÉRIO GOMES DE BRITO

EMENTA: ICMS - Omissão de Compras/Entradas - Ingresso de mercadorias
irregularmente no estabelecimento posto que desacobertadas de documentação
fiscal correspondente. Ilícito tributário verificado por procedimento de
Fiscalização denommado - "Atualização de Estoque."- culminou na lavratura
de Auto de Infração o qual resultou, da análise e julga.'11ento,procedente.
Penalidade estatuída na Lei n° 12.670/96, c/c o RICMS - Dec. nO24.569/97.
Arts. 139, 878, IH, "a". Recurso voluntário conhecido. Provimenlo negado.
Rejeitado pedido de realização de Perícia em face às provas dos autos. Decisão
por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes à Sessão de Julgamento.

RELATÓRIO

Trata-se, o p.processo, de lançamento tributário derivado de Auto de

Infração lavrado por Auditores Fiscais vinculados ao Núcleo de Execução da

Administração Tributária em Fortaleza-Centro, em clUllprimento a Ordem de

Serviço nO 98.13459, emitida pelo Diretor da respectiva unidade fazendária,

decorrente de tarefa de fiscalização de que trata o Projeto Atualização de

Estoque Total - exerCÍcio aberto, tendo por marco inicial o dia 01.01.98 junto ao

estabelecimento comercial identificado no timbre desta Resolução.



Na peça fundamental dos autos - o AI -, dizem as autoridades fiscais

designadas, ao final da tarefa de fiscalização procedida, terem constatado, através

da análise de dados e registros fiscais, que considerável elenco de mercadorias

adentrou ao estoque do respectivo estabelecÍJ.ilento, e dele constava sem que lhe

fosse apresentada documentação fiscal correspondente.
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A apuração e demonstração do fato ut-supra se tomou possível pelo

exame dos seguintes documentos:

a) Inventário relativo ao exercício de 1997;

b) Contagem fisica do estoque de mercadorias existentes no

estabelecimento;

c) Levantamento de entradas de mercadorias;

d) Levantamento de saídas de mercadorias;

e) Totalizador de Levantamento Quantitativo dos Estoques de

lvfercadorias - síntese de todo o movimento operacional do

contribuinte.

Observa-se, do documento Informações Complementares ao Auto de

Irifração a descrição de todo o procedimento assinalado, qual seja:

['ARÓS o levantamenw quantitátivo de estoqUés, oild~ foram cõnsider{l(ios-:õ-estoq"ui
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Do Auto de Infração, regularmente formalizado, constam todos os

elementos necessários à sua eficácia, destacando-se clareza e precisão relatorial,

a base de cálculo, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável, bem

como a ciência do autuado, também intimado, no mesmo ato, a recolher o crédito

tributário decorrente da autuação ou apresentar defesa, no prazo legal [20 dias].

Do inicio ao final, todo o procedimento transcorreu em prazo inferior ao

assinalado na legislação regente.

Impugnação oferecida em 10 Instância clamava pela realização de Perícia

e, posteriormente, a improcedência da ação fiscal. A julgadora monocrática

afastou tal consideração, rejeitando a necessidade de realização de prova pericial,

decidindo, no mérito pela procedência da autuação.

Derradeiro, manifestou-se a Consultoria Tributária do CONAT,

respaldada em Parecer, com aprovo do representante da Procuradoria Geral do

Estado, opinando pela manutenção da decisão "a quo. "

É o breve relatório.

ARGB



~
j¥

I

oRecurso voluntário

Preliminar

4

VOTO DO RELATOR

PrOG. n° 1!28(J2J98
Alfredo Rogério Gomes de Brito
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Em sede de recurso, mantém argumentos produzidos na Impugnação

apresentada à instância inicial, ao verberar, fosse efetuada análise em face da

garantia constitucional processual assente no art. 5°, LV, da Lex Jvfagna, a qual

impõe, pelos ditames da ampla defesa e do contraditório, declarar, de forma

absoluta~ insanável e de ofício, a nulidade.

De plano, afasto desde então tal consideração por não se me afigurar

quaisquer resquícios que porventura tenha maculado o preceito constitucional.

Decorreu, em todas as instâncias, necessária garantia a sustentar todos os fatos

imputados à acusação fiscal.

Tendo aSSIm fmllado entendimento acerca de presumível nulidade

suscitada, a qual tenho desde já por rejeitada, passamos a análise das

considerações de mérito.

Bem de ver que as autoridades fiscais elegerarr...,dentre as mercadorias

existentes no estabelecimento da empresa, quando da contagem física dos

estoques, 28 (vinte e oito) itens, o que denota que tal levantamento fora

procedido de forma parcial.

li•• K"JlBliíai,1I1I1
:..alfu&õfuNtriõ.~.:ÇjttMt~dõfÇi1ilidip;RW.ô.i:;J:látilij@g;Afuõrt~qKÇQii'ili~Ei~iK}}i}): •••:••••••••••••••.••••.••••••••,••••
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Paira de todo o cerne da questão sobreposta o rec1aillo da recorrente de

que o levantamento fora realizado de forma desconexa, porquanto, os

representantes do Fisco teriam uniformizado várias espécies de um mesmo

gênero de mercadorias, sem respeitar tipo, código e/ou referência de cada um.

Aduz a recorrente, a titulo de exemphficação dentre os seus produtos de

seu estoque (Bicicleta). Destina-se esta para adultos e crianças; Para adultos,

existem as bicicletas simples e com marchas. Mesmo para crianças, existem de

vários tipos, de acordo com a faixa etária. Essas diferenças de tipos implicam na

diferenciação de preços, eis que o preço de uma bicicleta para adulto com marcha

é diferente ao de outra sem marcha. E ainda, de acordo com a quantidade de

marchas, há ainda também a diferenciação de preços.

wIais e mais vem exemplificando, dentre outros produtos, o seguinte:

Rotor (teria 10 tipos), Farol (6 tipos), Velas de Ignição (4 tipos), Condensador (3

tipos) etc.

Face ao exposto, de pronto formulou, ao requerer a realização de Perícia,

o quesito relativo ao fato IH-supra vfl.zadonos seguintes termos:



A contrário senso, para elidir o levantamento, necessária se tomaria a

contraprova em demonstrar que a junção de produtos estaria prejudicando o

levantamento. É este o momento de inversão do ônus da prova, (ônus este,

inicialmente do Fisco). É de se afastar, destarte, que do procedimento telli~a

resultado em prática de arbitramento, haja vista que o método - o de preço médio -,

considera o preço de cada item, dividido pela qua..lltidadecomercializada.

r
I

Inversão do ônus da Prova
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Dentre os vinte e oito itens constantes da contagem fisica, pela atualização

de estoque - parcial - em que se funda o procedimento de fiscalização adotado,

por determinação do ato designatório, pinço o relativo ao produto objeto da

exemplificação e vejo o seguinte:

Produto: Bicicleta

Inventário/Estoque Inicial (Posição em 31.12.98) I= 665 unidades

Estoque Final (posição em 20.08.98) I= 627 unidades
i

Totalizador de todo o levantamento, contido no p.processo, a adoção do preço

médio (como inferiu no doc. Informações Cornplementares Ao AuLa de Infração) que

estabeleceu em R$ 45,92 para cada uma das 38 llilidades do produto, resultando

pela equivalência da aplicação do preço médio, ao total de R$ 1.744,96, sobre o

qual se funda a autuação, para indicar na composição de base de cálculo da

autuação, dentre os produtos que teriam saído sem a correspondente emissão de

documentos.

I Embora se cogite na oportunidade de autuação relativa à Omissão de

e Entradas (compras), observa-se, também a título de exemplo, pelo Quadro
!



É bem verdade que em levantamentos de tal natureza, as mercadorias são

consideradas por expressão de sua característica principal e em face de sua

quantidade. O procedimento de junção de produtos pode, inclusive, beneficiar o

contribuinte, em face dos valores daí resultantes.
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No exame em apreço, contestação de boa valia impõe a inversão do ônus

da prova, como entitulamos este tópico. Logo, carece comprovar resultado que

torna distinta a imputação. 1\;[erassuposições não têm a efetividade das contra-

razões, resultando inócuo o pedido para a realização de pericia.

Dentre demais razões elencadas pela recorrente, à vista de obter resultado

que considerasse improcedente a ação fiscal, destaca-se tríade de argumentações

abaixo arroladas:

a) demonstrativo da conta mercadorias

b) erros na uniformização das mercadorias

c) apuração de dados em duplicidade

Do e:x-posto,necessário seria demonstrar, pelo menos, indícios, os quais

ensejariam na necessidade das contraprovas, eis que, a contrário senso, vai-se de

plano indeferindo a realização do pedido de perícia ante ao abaixo exposto:

••.••••..•.•.••' •.•••••••.•...••••..•,•.•,.UUnÉêRÊ'ÊÔN()25.468!99U ••.•' •••••••••••.••.•.•..•••
:~~;~~~~~~~~~~jjj ~~::~:!i~~:iii:ii] iii :::::.::::::::::::::::::::::::::: ;~:;;:;~~~~~~~~~~:~::~:~::
~~t~~~~~•••,~•.~$t~~~.j~gá48t~.i~~~fJritilli.4~.£drttik •••.:
................... ::'::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::: .. ;....

••f~T~~~g~.~.~4~~R.~••gj~i~9~.~~.PffiP9i~••~~gR;•••••!•..... 1
........ ::':::: :::::: ::::::::::::::. ~~~::~~~~~~~~~~~~~~~~:~~~~ :::: ::;:::::;:;:::::: ~

fl/j.. .,.,:....,.,.,.,:...',.,•.•..,.,•...•.•.•...•.:.•.•.•,..........••.•.•.••...............H... .".::,:"H:1
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Efetivamente o pedido de realização de perícia não foi acatado em sede de

julgamento monocrático - pela julgadora singular. Aí reside todo o ceme da

questão que se afasta, desde já, por entender insustentável. Não há respaldo que a

escore.

o movimento real tributável fora possível detectar em considerando: os

valores de mercadorias que adentraram e saíram do estabelecimento em confronto

com o que restou em estoque, considerada a informação do contribuinte, a titulo

de estoque iniciaL - pela entre~mdo Inventário ao [mal do exercício (1997).

o procedimento referente à ação fiscal ensejou demonstrar a existência de

mercadorias em estoque sem os documentos fiscais pertinentes. Desta situação

que se cuida, pelo método "Atualização de Estoques", a técnica tão simplória

quanto eficiente, retrata o fluxo operacional concernente ao movimento real

tributável que se respalda e amolda ao art. 827 do RICMS - o Dec. nO 24.569í97.

Somente prova robusta e insofismável poderia resultar na decisão em se

determinar o procedimento de realização de tarefa pericial sobre todo o

lev3....1'J.tamentoefetuado, mas fundado em quesitos que trazem consigo a precisão,

sem abstração, porquanto a generalidade já autoriza, seja de plano, indeferido. Há

que se vislumbrar balizadores para tal mister. Quem a requer - a perícia - deve,

de antemão, fornecer quesitos objetivos que tenciona vê-los esclarecidos, dado

que ao julgador não cabe suprir a inércia da parte.

Bem verdade em que a realização de perícia é procedimento solicitado,

requerido. Não se impõe. É pleito que tanto pode acatado quanto negado.

Basta se tome providência desnecessária, meramente protelatória e até



impraticável para que se veja, o julgador, autorizado a inferir de sua

desnecessidade, sobretudo, estando convicto de que os dados do levantamento

fiscal são irrefutáveis, sem falhas, portanto .

r
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Convicção e convencimento se obtém do exame do caderno de provas que

constitui os autos do processo. Pelos dados sub oculis, firmados pelas partes, -

sujeitos ativo e passivo da relação obrigacional -, e com os quais, o julgador, em

deitando análise, verifica as razões da acusação fiscal e da defesa que se lhe

apresenta, fixando pontos controvertidos, afasta as inconsistências e, com esteio

nos fàtos de valor probante, subsume-se a legislação tributária e, a final, produz

sua decisão.

Obviamente, a instrução derivada das peças processuais que sustentam a

autuação flllnada em termos claros e precisos produz a convicção do

cometiinento do ilícito, a qual resulta também conceber que qualquer laudo

pericial decorrente da realização de perícia seria despiciendo.

Decidir sobre pedido de realização de perícia, de produção de laudos

periciais é ato a que a lei atribui poder discricionário, pelo qual se verifica a

oportunidade e a conveniência. Ainda assim, dá-se os motlvos - a motivação -,

em deixar-se de acolher o pedido. É na motivação que se esboça a natureza de

vinculação legal e obrigatória.
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Efetivamente, a pretensão fiscal encontra-se amparada no ônus da prova

produzida pelo levantamento fiscal traduzido de fatos geradores resultantes em

créditos tributários. Duas veltentes se impõem para elidir a pretensão, quais

sejam: os fatos geradores inexistiriam ou a revés, sendo estes existentes, o crédito

tributário se exclui por determinação legal. Fora desse cotejo, não há o que se

dispor em sede de defesa.

Exógeno ao processo e de impraticável repetição é a contagem física do

estoque de mercadorias, fato que em se praticando a posteriori, não haveria como

ensejar idêntico resultado. Por isso, vêm amoldar-se o levantamento fiscal, cujas

planilhas resultam em defInição jurídica de documentos, pois em sendo tais

documentos representativos do fato, agora fixados à análise, merece total valia,

por conter, inclusive, a ciência de represente do estabelecimento que, inclusive,

acompanhou o procedimento de contagem, sem recusa em apor nota de ciência.

Do exposto, deixo de acatar o pedido de realização de perícia, mais e mais,

nem o de declaração de nulidade do julgamento da instância inicial por não

vislillllbrar qualquer circilllstâncÍa tendente a configurar cerceamento de defesa .

Análise do lUérito

Como a ação fiscal que se cuida - Atualização de Estoque Total - tem sido

procedimento mui usual em matéria de fiscalização, em auditagem iniciada pela

contagem física de mercadorias que devam ser encontradas no estabelecimento,

extraindo-se do bloco de notas fiscais em utilização, uma das vias do talonário

para fim específico (fiscalização), significando que até o numeral daquela via

[extraída do bloco], e na mesma data, adotar-se-á a análise de todo o movimento

comercial do estabelecimento, pela verificação do Inventário, aquisições e vendas

etc.
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Uma vez fosse demonstrada irregularidade, não haveria porque se propor

aplicação de penalidade, senão quando for o caso, como aduz o art. 142 do CTN.

o permissivo legal contido no ordenamento tributário estadual se expressa

na dicção do art. 827 do Dec. n° 24.569/97, abaixo transcrito:

"j1rt ..1f~~•••q..m~yi7#e:f1rº.ri41..tki~1:irm*l)..~iÚ#~?ii4&.pgl(~..~tq~~{eçl"iê,f1t()••i?~
iI~(~17iiiriq4Q.p¥fi9dº.p(.#Jft4.,tcr.itô~rq44.ç,t,.(,lyW:~,.q~.fc#ifhti#RCii!4Y't,~9ql:••~
ql~~•.5'~l~9.S9~,~i4t#~qif(J.~.q.yq1.9r.4~.'lp~rdqif(J.[iq,~.~~~.qifllW~.•9ifll~.pr~{f¥!qlJ4~
$4i4t#,.&.4(ÚW,~i~q~~,~.ifJiçjtzl.~Jji/ªl,'4~'.dê.k.pJk.i4~.•ºtlttQ~.*h~nw~;.*.iliçt~~;4&
its1ª~4i~2ht1~~t(;,.....~~çlIisi~•••.'4#ªht4.#i~fzl'º....~~hitª#º'.:4Gl~...')fl~1'~4(;FI4$•..e",:a
li!ef1f1jiciiÇiJO:.(le.piá!#~pt«W~i1t#Y'lnfqr@qiill()s."

Mais e mais, a inobservância do art 139 do RICMS - Dec. nO24.569/97 -,

conduz acerca da obrigatoriedade de que mercadorias estocadas devem estar

abrigadas sob a escora de documentos fiscais que lhe devam ser próprios,

decorrentes de sua aquisição, ou por emissão quando da entrada no

estabelecimento.

E de ser dado total subsistência aos fatos articulados no julgamento de 1a.

Instância, que revelou a omissão de compras, quando das entradas de

mercadorias, acolhendo-a, no entanto, com aplicação de penalidade tributária

apurada com esteio no Relatório Totalizador.

De todo o exposto, por não vislumbrar nenhuma falta de clareza e precisão

dos elementos que serviram de base à autuação e por não trazer aos autos

elementos plausíveis que comprove a necessidade de ser procedido reexame

capaz de retificar ou invalidar o feito fiscal, vai-se concluindo na forma adiante

assinalada:
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1) A junção dos produtos no levantamento dos estoques, considerando as

quantidades em conformidade com as características dos produtos não

prejudicou os resultados obtidos;

2) O período da hifração e o montante estão claramente tipificados no auto de

infração e informações complementares, a que tiverem ciência, o autttado,

não procedendo o reclamo em torno de inobservância ao disposto no art.

142 do CTN;

3) Consideramos também inócuo o pleito de realização de perícia por

insubsistência de elementos que a justifiquem, porquanto indeferido, com

supedâneo no art. 59,II do Dec. nO25.468/99;

4) O levantamento quantitativo de estoque, procedimento usualmente adotado,

demonstrou de forma incontestável a ocorrência da irregularidade fiscal,

pelo confronto das quantidades (entradas e saídas), considerando-se, ainda,

os estoques inicial e final;

5) Restou demonstrado, nos autos, o ingresso de mercadorias sem documentos

fiscais correspondentes;

6) Face à natureza da infração - omissão decorrente de entradas -, é de se

cingir o crédito tributário à multa gizada no art. 878, III, "a" do RIC:~AS,de

'..1~' ri - d' L' o I" F.70/o6wentlca re.....açao ao lSPOStona el n •...v 1./;

7) Pelas inconsistências das alegações e contra-razões da recorrente,

conhecemos do recurso, por ser próprio e tempestivo, mas deix::llldo de

acata-lo pelos motivos adrede assinalados;

8) Merece acatamento a acusação fiscal formulada na inicial, pelo que deve

ser mantida a decisão "a quo".

E por tais conclusões, decido-me em votar na forma adiante assinalada:



13 Proc. nO 112802198
Alfredo RogéTio Gomes de Brilo

Conselheiro Relator

VOTO

Pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-lhe provimento, para

confrrmar a decisão condenatória -procedente - exarada em la Instância, em

acorde com o Parecer da Parecer da eminente Consultora Tributária, mui

acertadamente adotado pelo d. representante da Procuradoria Geral do Estado.

É assim que voto.

I- ARGB

Demonstrativo do Crédito Tributário

R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 98.498,99

ITotal R$ 98.498,99

(segue, às fls 14 a Decisão)

I

r



DECISÃO

14 Proc. nO 1/280219-9
Alfredo Rogério Gomes de Bmo

Conselheiro Relator

I-I

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente P & A

MOTOPEÇAS LTDA., e recorrido a Célula de Julgamento de la Instância,

RESOLVEM, os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários,

por unanimidade de votos dos conselheiros presentes à Sessão de Julgamento, rejeitando a

preliminar de nulidade porventura suscitada, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe

provimento para o fim de confirmar a procedência da ação fiscal, nos termos da decisão

exarada na instância singular e do voto do Conselheiro Relator, tudo em conformidade

com o Parecer da Consultoria Tributária, aprovado pela douta Procuradoria Geral do

Estado. Não participaram da Sessão, posto que ausentes, os Conselheiros Marcos Antonio

Brasil e André Luiz Fontenele Santos.

Sala das Sessões da la Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários,
em Fortaleza, aos 08 de novembro de 2001.

~~
ISCO Paixão Bezerra Cordeiro
Presidente da 1a. Câmara

Robert Sales aria

~

. Canse 11eiro .

Ra ~"rim~ ~AAV

Q selheiro
~ ti~lr---1r-

André Luís Fontenele Santos
Conselheiro

Amar'ílio Cavalcan te Junior
Conselheiro

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
Procurador do Estado

Marcos Antônio Brasil
Conselheiro

Consultor Tributário
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